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b) Categoria 2 
 
 
 
 
 
 
c) Categoria 3 
 

 
 
 
 
 
 
 

S-12 
 
 
 
 
 
 

S-13 
 
 
 

programas de especialização 
com no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos 
correlacionados com a área de 
atuação 
  
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 1, Nível III, com no 
mínimo 2 (dois)  anos na 
Categoria. 
 
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível III, com no 
mínimo 2 (dois)  anos na 
Categoria. 
 

 
63 

 
 
 
 
 
 

27 
 
 
 
 
 
 

504 
 
 
 
 

 
Arquivista   Classe I 
 
a) Categoria 1 
b) Categoria 2 
c) Categoria 3 
d) Categoria 4 
 
Arquivista   Classe II 
 
a) Categoria 1 
b) Categoria 2 
c) Categoria 3 
 
 
Bibliotecário   Classe I 
 
a) Categoria 1 
b) Categoria 2 
c) Categoria 3 

 
 
 

QCE-8 
QCE-9 

QCE-10 
QCE-11 

 
 
 

QCE-12 
QCE-13 
QCE-14 

 
 
 
 

QCE-8 
QCE-9 

QCE-10 

 
PP-III 

 
 
 
 
 
 

PP-III 
 
 
 
 
 
 

PP-III 
 
 
 
 

 
1.345 

 
Especialista em 
Informações Técnicas, 
Culturais e Desportivas 
Nível I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
a) Categoria 1 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S-1 
 
 

 
PP-III 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Mediante concurso público de 
provas ou de provas e títulos, 
exigido diploma de curso 
superior de graduação de 
Arquivologia ou Biblioteconomia 
ou  História ou Astronomia ou 
Física ou Matemática ou 
Geologia ou Geografia ou 
Museologia ou Educação Física 
ou Esportes ou Licenciatura 
plena em Museologia, expedido 
por escola oficial ou oficializada, 
devidamente registrado no órgão 
competente. 
 
 
Enquadramento exigida a 
habilitação específica. 
 

 
e) Categoria 5 
 
 
 
 
 
 
Especialista em Meio 
Ambiente   Nível II 
 
a) Categoria 1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
b) Categoria 2 
 
 
 
 
 
 
c) Categoria 3 
 
 
 
 

 
S-5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

S-6 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S-7 
 
 
 
 
 
 

S-8 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PP-III 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
4, Nível I, com no mínimo 2 (dois) 
anos na Categoria. 
 
Mediante promoção, nos termos 
do artigo 16 desta lei.  
 
Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível I, com no 
mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de cursos 
de especialização ou extensão 
universitária, reconhecido na 
forma da lei ou créditos em 
atividades técnico-científicas ou 
em atividade de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 
360 (trezentas e sessenta) horas. 
 
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 1, Nível II, com no 
mínimo 2 (dois)  anos na 
Categoria. 
 
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível II, com no 
mínimo 2 (dois)  anos na 

 
 
d) Categoria 4 
 
 
 
 
 
 
e) Categoria 5 
 
 
 
 
 
 
Especialista em Meio 
Ambiente   Nível III 
 
 
a) Categoria 1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
b) Categoria 2 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

S-9 
 
 
 
 
 
 

S-10 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S-11 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S-12 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PP-III 
 
 
 

Categoria.  
 
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 3, Nível II, com no 
mínimo 2 (dois)  anos na 
Categoria. 
 
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 4, Nível II, com no 
mínimo 2 (dois)  anos na 
Categoria. 
 
Mediante promoção, nos termos 
do artigo 16 desta lei.  
 
 
Enquadramento dentre titulares 
de cargos da Categoria 5, Nível II, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização 
com no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos 
correlacionados com a área de 
atuação 
  
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 1, Nível III, com no 
mínimo 2 (dois)  anos na 
Categoria. 
 
 

 
c) Categoria 3 
 

 
S-13 

 
 
 

 
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível III, com no 
mínimo 2 (dois)  anos na 
Categoria. 

Anexo II a que se refere o artigo 8º da Lei nº  14.591,  de  13  de  novembro  de 2007 

Quadro de Pessoal de Nível Superior

Tabela "A" - Jornada de 20 horas de trabalho semanais - J-20

Referências J-20

S-1 918,97

S-2 978,70

S-3 1.042,32

S-4 1.110,07

S-5 1.182,22

S-6 1.259,07

S-7 1.340,91

S-8 1.428,07

S-9 1.520,89

S-10 1.619,75

S-11 1.725,03

S-12 1.837,16

S-13 1.956,58

Tabela "B" - Jornada de 30 horas de trabalho semanais - J-30

Referências J-30

S-1 1.378,44

S-2 1.468,04

S-3 1.563,46

S-4 1.665,09

S-5 1.773,32

S-6 1.888,59

S-7 2.011,34

S-8 2.142,08

S-9 2.281,32

S-10 2.429,60

S-11 2.587,53

S-12 2.755,72

S-13 2.934,84

Referências J-40

S-1 1.837,93

S-2 1.957,39

S-3 2.084,62

S-4 2.220,12

S-5 2.364,43

S-6 2.518,12

S-7 2.681,80

S-8 2.856,11

S-9 3.041,76

S-10 3.239,48

S-11 3.450,04

S-12 3.674,29

S-13 3.913,12

Tabela "C" - Jornada de 40 horas de trabalho semanais - J-40
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14 
 

d) Categoria 4 
 
Bibliotecário   Classe II 
 
a) Categoria 1 
b) Categoria 2 
c) Categoria 3 
 
 
Historiador   Classe I 
 
a) Categoria 1 
b) Categoria 2 
c) Categoria 3 
d) Categoria 4 
 
Historiador   Classe II 
 
a) Categoria 1 
b) Categoria 2 
c) Categoria 3 
 
Instrutor de Astronomia   
Classe I 
 
a) Categoria 1 
b) Categoria 2 
c) Categoria 3 
d) Categoria 4 
 
 
Instrutor de Astronomia     
Classe II 
 
a) Categoria 1 
b) Categoria 2 
c) Categoria 3 
 
 
Museólogo   Classe I 
 

QCE-11 
 
 
 

QCE-12 
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QCE-14 
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PP-III 
 
 
 
 
 
 

PP-III 
 
 
 
 
 
 

PP-III 
 
 
 
 
 

PP-III 
 
 
 
 
 
 
 
 

PP-III 
 
 
 
 
 
 
 

PP-III 
 

 
 
b) Categoria 2 
 
 
 
 
 
c) Categoria 3 
 
 
 
 
 
 
d) Categoria 4 
 
 
 
 
 
 
e) Categoria 5 
 
 
 
 
 
 
Especialista em 
Informações Técnicas, 
Culturais e Desportivas 
Nível II 
 
 
a) Categoria 1 
 
 
 
 
 

 
 

S-2 
 
 
 
 
 

S-3 
 
 
 
 
 
 

S-4 
 
 
 
 
 
 

S-5 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S-6 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PP-III 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Enquadramento nos termos do 
artigo 15 desta lei. 
 
 
 
 
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
2, Nível I, com no mínimo 2 (dois) 
anos na Categoria. 
 
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
3, Nível I, com no mínimo 2 (dois) 
anos na Categoria. 
 
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
4, Nível I, com no mínimo 2 (dois) 
anos na Categoria. 
 
Mediante promoção, nos termos 
do artigo 16 desta lei.  
 
 
 
 
Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível I, com no 
mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de cursos 

 
 
 
 
 

6 
 
 
 
 
 
 
 

312 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

133 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

a) Categoria 1 
b) Categoria 2 
c) Categoria 3 
d) Categoria 4 
 
Museólogo   Classe II 
 
a) Categoria 1 
b) Categoria 2 
c) Categoria 3 
 
 
 
Técnico de Educação 
Física   Classe I 
 
a) Categoria 1 
b) Categoria 2 
c) Categoria 3 
d) Categoria 4 
 
 
 
Técnico de Educação 
Física     Classe II 
 
a) Categoria 1 
b) Categoria 2 
c) Categoria 3 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

QCE-8 
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PP-III 
 
 
 
 
 
 
 

PP-III 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PP-III 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
b) Categoria 2 
 
 
 
 
 
 
c) Categoria 3 
 
 
 
 
 
 
d) Categoria 4 
 
 
 
 
 
 
e) Categoria 5 
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S-8 
 
 
 
 
 
 

S-9 
 
 
 
 
 
 

S-10 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

de especialização ou extensão  
 
universitária, reconhecido na 
forma da lei ou créditos em 
atividades técnico-científicas ou 
em atividade de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com área de 
atuação, totalizando, no mínimo, 
360 (trezentas e sessenta) horas. 
 
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 1, Nível II, com no 
mínimo 2 (dois)  anos na 
Categoria. 
 
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível II, com no 
mínimo 2 (dois)  anos na 
Categoria.  
 
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 3, Nível II, com no 
mínimo 2 (dois)  anos na 
Categoria. 
 
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 4, Nível II, com no 
mínimo 2 (dois)  anos na 
Categoria. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Especialista em 
Informações Técnicas, 
Culturais e Desportivas 
Nível III 
 
a) Categoria 1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
b) Categoria 2 
 
 
 
 
 
 
 
c) Categoria 3 
 

 
 
 
 
 
 
 

S-11 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S-12 
 
 
 
 
 
 
 

S-13 
 
 
 

 
 

PP-III 
 

 
 
Mediante promoção, nos termos 
do artigo 16 desta lei.  
 
 
 
Enquadramento dentre titulares 
de cargos da Categoria 5, Nível II, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização 
com no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos 
correlacionados com a área de 
atuação 
 
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 1, Nível III, com no 
mínimo 2 (dois)  anos na 
Categoria. 
 
 
Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível III, com no 
mínimo 2 (dois)  anos na 
Categoria. 
 

 
 

 
 

   
180 

 
Especialista em Meio 
Ambiente   Nível I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
a) Categoria 1 
 
 
b) Categoria 2 
 
 
 
 
 
c) Categoria 3 
 
 
 
 
 
 
d) Categoria 4 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S-1 
 
 

S-2 
 
 
 
 
 

S-3 
 
 
 
 
 
 

S-4 
 
 
 
 
 
 
 

 
PP-III 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Mediante concurso público de 
provas ou de provas e títulos, 
exigido diploma de curso 
superior de graduação de 
Arquitetura ou Ciências 
Biológicas ou Ciências 
Farmacêuticas ou Ecologia ou 
Engenharia ou Geografia ou 
Geologia ou Química ou Física 
ou Ciências Sociais, expedido 
por escola oficial ou oficializada, 
devidamente registrado no órgão 
competente e  especialização ou 
mestrado ou doutorado na área 
ambiental.  
 
Enquadramento exigida a 
habilitação específica. 
 
Enquadramento nos termos do 
artigo 15 desta lei. 
 
 
 
 
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
2, Nível I, com no mínimo 2 (dois) 
anos na Categoria. 
 
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
3, Nível I, com no mínimo 2 (dois) 
anos na Categoria. 
 
 


